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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,

O presente P§eto de Resolução tem como objetivo criar a "Galeria de Presidentes"

da Câmara Municipal de ltapeva, bem como Íazer a sua denominação. Com o
presente projeto de resolução, iremos preservar a história do Poder Legislativo de

Itapeva facilitando para que os munícipes tenham acesso quando visitar a Câmara

Municipal de ltapeva.

A denominação da "Galeria de Presidentes - Vereador Luiz dos Santos Duch", se
justifica pelo excelente Parlamentar que foi, além de ser exemplo de homem de bem,

religioso, trabalhador e se dedicou a família e ao próximo.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, para

a aprovação unânime desta Resolução.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE RESOLUçÃO O0O 5t2025

Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre a criação e denominação da

Galeria de Presidentes da Câmara Municipal de

Itapeva.

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica criada a "Galeria de Presidentes" da Câmara Municipal de Itapeva.

Parágrafo único. A galeria que dispõe o presente artigo será instalada no interior do
prédio da Câmara Municipal de ltapeva/SP, na parede oval da recepção que dá
acesso ao estacionamento dos Vereadores, Plenário, Espaço Cultural e Ala de
Vereadores e Administrativo e será a partir da legislatura iniciada no ano de 1948.

AÉ. 2'A galeria será composta por um quadro/moldura, por gestão, contendo a foto
do Presidente, nome completo e o período da gestão, na cor preto e branco.

§1" Havendo possibilidade de levantamento de dados e fotos das gestões anteriores,
poderão ser incluídas na galeria.

§ 20 Será incluído o período do Presidente que não exerceu a gestão completa

§ 30 Havendo mais de uma gestão, será acrescido o período das demais gestões na

mesma moldura/quadro, devendo neste caso, ser alterada a ordem de colocação do

quadro/moldura, sendo recolocada no espaço mais recente.

§ 40 Será incluído na galeria, um quadro/moldura, contendo a foto e nome completo,

em colorido, com o dizer'EM EXERCíCIO., do Presidente em Exercício na Gestão.

Art. 30 O quadro/moldura será instalado até o primeiro semestre do ano subsequente

ao término da gestão anterior.

Art. 40 Passa a denominar-se "Galeria de Presidentes - Vereador Luiz dos Santos

Duch", a galeria de presidentes da Câmara Municipal de ltapeva/SP.

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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Art. 50 As despesas para execução da presente Resolução, ocorrerão por meio de

recursos próprios.

AÉ. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 2 de abril de 2025.

MARINHO NISHIYAMA

VEREADOR - NOVO
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resolução no 0005/2025 foi lido em

plenário natTz Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 03/04 /2OZS.

0 referido é verdade e dou fé.

ItapeYà,4 de abril de 2025.

?_

ue Bailly
Legislativo
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resoluçâo 005125 às seguintes Comissões Permanentes da

Casa:

ê#Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 07 dq abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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pAREcER colussÃo LEGrsLeÇÃo, JUSTIçA, neoAçÃo E LEGrsuçÃo
PARTICIPATIVA

No 00046 t2025

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇAO No 512025

Ementa: Dispoe sobre a criação e denominação da Galeria de Presidentes da Câmara

Municipal de ltapeva.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe'se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, I de abril de 2025.

RON HEIRO

DENTE

S SANTOS AU

RESIDENTE

GLEYCE DE ALMEIDA JUL EIDA

tME BRO

M APAREC

t15) 35?4-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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RESOLUçÃO OO312O25

Autoria: Marinho Nishiyama

oPUBLI
Ato publicrdo no 0ficíal do

Edição de

Município

üc

Dispõe sobre a criação e denominação da

Galeria de Presidentes da Câmara Municipal de

Itapeva,

\-/
MARIO ZA NISHIYAMA,

Presidente da Câmara Municipal de ItapeVâ,

Estado de São Paulo, ro uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçAO

Art. 1o Fica criada a "Galeria de Presidentes" da Câmara Municipal de ltapeva.

Parágrafo único. A galeria que dispõe o presente artigo será instalada no interior do
prédio da Câmara Municipal de ltapeva/SP, na parede oval da recepção que dá
acesso ao estacionamento dos Vereadores, Plenário, Espaço Cultural e Ala de
Vereadores e Administrativo e será a partir da legislatura iniciada no ano de 1948.

Art. 2o A galeria será composta por um quadro/moldura, por gestão, contendo a foto
do Presidente, nome completo e o período da gestão, na cor preto e branco.

§1" Havendo possibilidade de levantamento de dados e fotos das gestões anteriores,
poderão ser incluídas na galeria.

§ 2o Será incluído o período do Presidente que não exerceu a gestão completa.

§ 30 Havendo mais de uma gestão, será acrescido o período das demais gestões na

mesma moldura/quadro, devendo neste caso, ser alterada a ordem de colocação do
quadro/moldura, sendo recolocada no espaço mais recente.

§ 40 Será incluído na galeria, um quadro/moldura, contendo a foto e nome completo,
em colorido, com o dizer'EM EXERCíCIO', do Presidente em Exercício na Gestão.

Art. 30 O quadro/moldura será instalado até o primeiro semestre do ano subsequente

ao término da gestão anterior.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 40 Passa a denominar-se "Galeria de Presidentes - Vereador Luiz dos Santos
Duch", a galeria de presidentes da Câmara Municipal de ltapeva/SP.

Art. 50 As despesas para execução da presente Resolução, ocorrerão por meio de
recursos próprios.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides tVlodenezi, 10 de abril de 2025

=:>

\-/

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

t 1 51 3sz 4 -g zao - www.itapeva.s p,l e g,br - s e cretaria @ camaraitapeva'sp'gov.br
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Terça-felra, 15 de abrll de 2025 Ediçáo ne 2631

RESOLUçÃO OO2t2O2s

Autoria: Ronaldo Coquinho

Acrescenta o inciso lV ao artigo
112 e altera o §I o do artigo 775,
ambos da Reso/ução pe 072/92,
que dispoe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara l'|unicipal de
Itapeva/íP", a fim de regular o

regime de Urgência Especial,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga a seguinte RESOLUçÃO:
Art. le Fica acrescido o inciso IV ao artigo II2 da

Resolução pe 012192, que dispoe sobre o "Regimento
lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP", vigorando

.\r7 com,l t.guinte redaÇão:

Art, LLz

lV - De Urgência Especial. "

Art, 2o Altera o §1" do artigo 115 da Resolução pe

012192, que dispoe sobre o "Regimento lnterno da Câmara

Municipal de ltapeva/SP", que passa a vigorar com a

seg rl,n,. red a çã o:

Art. 115

§1" A concessão de Urgência Especial dependerá da

apresentação de Requerimento subscrito por 213 (dois

terços) dos vereadores, acompanhado da necess ária
justificativa, apresentado 48 (quarenta e oito) horas antes

da Sessão Ordinária. " (NR).

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI DENTE

RESOLUçÂO Oo3/202s
Autoria: Marinho Nishiyama

Dispoe sobre a criaÇão e

denominação da Galeria de
Presidentes da Câmara Municipal
de ltapeva,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÁO

Art. le Fica criada a "Galeria de Presidentes" da

Câmara Municipal de ltapeva.
Parágrafo único. A galeria que dispõe o presente artigo

será instalada no interior do prédio da Câmara Municipal de

Itapeva/SP, na parede oval da recepção que dá acesso ao

estacionamento dos Vereadores, Plenário, Espaço Cultural e

AIa de Vereadores e Administrativo e será a partir da

legislatura iniciada no ano de 1948.
Art, 2o A galeria será compos

quadro/moldura, por gestão, contendo a foto do

nome completo e o período da gestão, na cor
branco.

§1" Havendo possibilidade de levantamento de dados e

fotos das gestoes anteriores, poderão ser incluídas na
galeria.

§ 2e Será incluído o período do Presidente que não
exerceu a gestão completa.

§ 3e Havendo mais de uma gestã0, será acrescido o

período das demais gestôes na mesma moldura/quadro,
devendo neste caso, s€r alterada a ordem de colocação do
quadro/moldura, sendo recolocada no espaço mais recente.

§ 4e Será incluído na galeria, um quadro/moldura,
contendo a foto e nome completo, em colorido, com o dizer
"EM EXERCíCIO", do Presidente em Exercício na Gestã0,

Art.3e O quadro/moldura será instalado até o primeiro
semestre do ano subsequente ao término da gestão
a nte rio r.

Art. 4e Passa a denomina r-se "Galeria de Presidentes -

Vereador Lu tz dos Santos Duch", a galeria de presidentes
da Câmara Municipal de ltapeva/SP.

Art. 5e As despesas para execução da presente
Resoluçã0, ocorrerão por meio de recursos próprios.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI DENTE

RESOLUçÃO OO4t2O2s

Autoria: Ronaldo Coquinho

Denomina F rancisco José Dias
Monteiro a tribuna de madeira
localizada no Plenário Ricardo
Campolim de Almeida Neto, na

Câmara Municipal de ltapeva,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente d a Câ ma ra M u n icipa I de lta peva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÃO

Art. le Passa a denominar-se Francisco José Dias

Monteiro a tribuna de madeira localizada no Plenário
Ricardo Campolim de Almeida Neto, hê Câmara Municipal
d e Ita peva .

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

pu blicaçã0.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de abril de

2025,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI D E NTE
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